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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 

I – PREÂMBULO 
 

O Município de Matipó - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Matipó/MG, na Praça da Independência, n° 242, Centro, inscrito no CNPJ sob o Nº. 
18.385.104/0001-27, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 007/2021, 
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: Menor Preço, 
nos termos das Leis Federais Nº. 8.666/93, Nº. 10.520/2002, Lei Complementar Nº. 
123/2006, regendo-se ainda, pelas disposições legais aplicáveis a espécie e condições 
fixadas no presente Instrumento Convocatório. 
 

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela 
Pregoeira. 
 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA OS 
PROCEDIMENTOS: 
 

LOCAL: Praça da Independência, n° 242, Centro, Matipó/MG 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  
Dia 27 de maio de 2022 das 15h30min  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 27 de maio de 2022 das 15h35min 
 
 

II - OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto realizar a Contratação de empresa especializada 

em show de rodeios para realização da XL EXPÔ MATIPÓ, conforme anexo I constante 

neste edital Pregão Presencial 040/2022. 

 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO  

3.1. Poderão participar da licitação 

3.1.1. - Poderão participar deste pregão empresas, pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
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que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

edital e seus anexos. 

 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente, em especial as hipóteses 

previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

e) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.4 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes 

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da empresa, 

nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a 

abertura da sessão de julgamento pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes.  

 

IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 

dia e horário mencionados no preâmbulo. 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

4.1.2.1 - DIZERES ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 

A/C DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 
 

 

Praça da Independência, n° 242, Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Pregão Presencial nº. 040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022 

 

4.1.2.2 - DIZERES ENVELOPE HABILITAÇÃO 

AC DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

Pregão Presencial nº. 040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022 

 

4.2 - A Prefeitura Municipal de Matipó/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a 

Pregoeira designada, no local, data e horário definidos neste edital. 

  

V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento 

que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes 

"Proposta” e “Documentação” relativas a este Pregão. 

5.1.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 

documento equivalente.  

5.1.2 - Entende-se por documento credencial:  

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;  

5.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 
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direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os 

atos pertinentes a este Pregão;  

5.3 - Cada credenciado só poderá representar apenas uma licitante;  

5.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa 

de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 - Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito 

de preferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), de que trata desse edital, alternativamente, um dos seguintes documentos: 

a) Em se tratando de sociedade empresária, certidão expedida pela Junta Comercial da 

Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte; ou, em se tratando de sociedades simples, documento 

equivalente emitido pelo Cartório de Registro da Pessoa Jurídica.  

b) Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 

123/2006 e posteriores alterações, apresentar conforme modelo constante do Anexo VII 

deste edital. 

b.1 – Havendo suspeita quanto a veracidade das informações, poderá haver diligência na 

forma do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de comprovação do declarado pelo 

licitante. 

c) A comprovação da qualidade microempresa ou empresa de pequeno porte (ou 

equiparadas) poderá ser comprovada com a apresentação de relatórios contábeis, forma 

de constituição da empresa, regime tributário adotado, entre outros, de forma que 

demonstrem ter auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no 

art. 3º da LC 123/06; 

5.6 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
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enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

8.666/93.  

5.7 - Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou acompanhados dos 

originais para autenticação pela Pregoeira e/ou equipe de apoio.  

5.8 - ATENÇÃO, APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO SERA EXIGIDA DECLARAÇÃO 

CONFORME SUBCLAUSULA 8.1.2 DO PRESENTE EDITAL, COMO CONDIÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VII DO ART 

4º DA LEI 10520/2002.  

5.8.1 - O Licitante que não se credenciar perante a Pregoeira, nos termos da subcláusula 

5.4, deverá apresentar a Declaração conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei 

10520/02 em envelope independente contendo em sua parte externa os dizeres:  

 

A/C DA PREGOEIRA 

DECLARAÇÃO CONFORME VII do art. 4° da Lei 10520/02 

EMPRESA___________________ 

Pregão Presencial nº. 040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022 

 

5.8.1.1 – O licitante não credenciado a fase de lances verbais, deverá encaminhar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 

5.8.2 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, será considerado 

declarado tacitamente que atende aos requisitos para habilitação, na forma do art. 4°, 

inciso VII da Lei 10520/02; 

5.8.2.1 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, deverá enviar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 
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VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres especificados no item 4.1.2.1 

6.1.1 - A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, SUAS FOLHAS DEVEM ESTAR 

RUBRICADAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL, NOME DO 

PROPONENTE, NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA, ENDEREÇO. Deverão constar a proposta:  

6.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto;  

6.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional;  

6.1.3.1. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

6.1.3.2. – Havendo divergência entre as especificações dos itens constantes do Anexo II 

deste Edital e as constantes dos arquivos eletrônicos gerados para o Sistema 

Informatizado de Apuração de Pregão, prevalecerão as primeiras. 

6.2 - A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão;  

6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a prestar os serviços, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em conformidade com 

este Edital. 

6.2.3 - O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 

proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as 

atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto contratual. 

6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação,  

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

6.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para assinatura do contrato, os licitantes ficam liberados dos compromissos 

assumidos.  
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6.2.4 - Os serviços serão prestados conforme especificação constante no Anexo I do 

presente certame, sendo que o contrato terá validade de 12 meses contados de sua 

assinatura.  

6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão 

as que constam no Anexo I e II deste edital.  

6.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderão ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 

caso persista o interesse desta Administração.  

6.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

6.2.8 - A licitante vencedora compromete-se a prestar os serviços, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de fornecimento/serviço e em 

conformidade com este Edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

data de assinatura do contrato;  

6.3 - É facultado a Pregoeira a promoção de diligência, na forma do art. 43, § 3º da Lei nº 

8.666/93, destinado a suprimir informações eventualmente ausentes na proposta. 

 

VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – 

Envelope 02.  

7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor 

da administração publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 

que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira ou sua equipe de apoio.  

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente 

licitação:  

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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7.2.1.2.- Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E TÉCNICA 

7.2.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado;  

7.2.2.2 – Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

7.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA E TÉCNICA 

7.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede 

da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  
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a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 90 

(noventa) dias da data estipulada para a abertura do certame, salvo se outro estiver 

epigrafado no documento. 

7.2.3.2 – Documentos relativos à qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão do licitante para 

execução de serviço com as características do objeto constante do presente Termo. 

b) Comprovante de Registro ou Inscrição da licitante perante o CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia); 

c) Comprovante de Registro ou Inscrição na Federação de Rodeio do Estado em que a 

Empresa estiver sediada; 

d) Comprovante de registro ou inscrição do licitante perante o IMA (Instituto Mineiro de 

Agropecuária); 

d.1) Deverá ser indicado expressamente pela empresa licitante o(s) responsável(is) 

técnico(s) para o acompanhamento dos serviços, conforme objeto da presente licitação, 

para a prestação dos serviços; 

d.2) Comprovação de vínculo empregatício entre o(s) responsável(s) indicado(s) e a 

licitante se fará através dos seguintes documentos: 

d.3) No caso de ser sócio proprietário da empresa através da apresentação do contrato 

social ou outro documento legal, devidamente registrado na junta comercial; 

d.4) No caso de empregado da empresa através de apresentação da carteira de trabalho 

e previdência social (CTPS) comprovando o vínculo empregatício do profissional na 

empresa licitante; 

d.5) No caso de profissionais que detenham vínculo através de contrato de prestação de 

serviços, através de apresentação do instrumento particular de serviços, celebrado entre o 

profissional e a empresa proponente até a data de apresentação da proposta; 

e) Comprovante de Registro em nome do responsável técnico (Engenheiro e ou Técnico) 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, para execução dos 

serviços ora licitados; 

f) Certificado de Registro da Empresa responsável pela Pirotecnia expedido pelo DAME – 

Divisão de Controle de Armas, Munições e Explosivos – Polícia Civil; 
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g) Apresentar carteira profissional de BLASTER pirotécnico responsável pela realização de 

shows, juntamente com a comprovação de vínculo permanente entre o responsável 

técnico e a empresa licitada; 

h) Cadastro Técnico Federal (certificado de Regularidade) do Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais (IBAMA) autorizando a execução do show pirotécnico; 

i) Demonstração, por imagens, da estrutura física entre o local do show pirotécnico e o 

carro, capaz de comprovar a capacitação para execução dos serviços; 

j) Declaração de ciência que será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer 

acidente, danos a terceiros, entre outros ocorridos em horários de trabalho, ficando o 

Município de Matipó isento de qualquer responsabilidade pelos mesmos; 

l) Declaração de que assume o compromisso de reparar os problemas que porventura 

surgirem nos bens ou objeto desta licitação; 

m) Comprovante de Inscrição ou prova de regularidade da empresa e dos responsáveis 

técnicos no CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária). 

 

7.3 – DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS EM CARATER GERAL 

7.3.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 

Anexo V; 

7.3.2 – A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06, 

deverá apresentar Declaração que comprove o enquadramento em ME ou EPP, junto da 

peça de credenciamento.  

7.4 – Os documentos relacionados no item 7.2.1 – “REGULARIDADE JURÍDICA” não 

precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

7.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

VIII - DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação.  

8.1.2 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que não há fatos impeditivos a habilitação 

(Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta 

de menor preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
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alcance no máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas.  

 

8.3 LANCES VERBAIS 

8.3.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.  

8.3.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

8.3.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

8.3.5 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado.  

8.3.6 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

8.3.7 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço.  

8.3.8 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances 

verbais, devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para 

negociação final, o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá 

contatar com a empresa, para sua última proposta.  

 

8.4 HABILITAÇÃO 

8.4.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

8.4.2 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
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8.4.3 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

 

IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

 

02.14.02.23.695.0021.2.052.339039 – Ficha 2016 

 

X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

10.1 – Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 

5º dia útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser protocolizada na sala de Licitações, dirigida a Pregoeira. 

10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.  

10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.  

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Sala da Comissão de Licitações, da Prefeitura Municipal de Matipó/MG, situada a Praça da 

Independência, n° 242, Centro, Matipó/MG.  

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
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11.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira Adjudicará o objeto e o 

encaminhará o processo licitatório para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente.  

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à homologação e adjudicação e 

determinará a assinatura do termo de contrato.  

11.3 - O Município poderá exigir, como condição para adjudicação do objeto, a 

apresentação de amostra de qualquer produto, o que será solicitado quando se tratar de 

produto desconhecido com indícios de não atendimento às especificações do edital.  

11.3.1 - No caso de reprovação nos testes, o proponente terá o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para apresentar recurso, que será analisado pelo Setor Jurídico, em conjunto com o 

corpo técnico da Prefeitura.  

11.3.2 - No caso de ser julgado improcedente o recurso, o segundo classificado na fase 

de julgamento passará pelo mesmo procedimento, respeitando-se as disposições da Lei 

8.666/93, até que haja proponente que satisfaça as condições e padrões mínimos exigidos 

no certame. 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da 

natureza do objeto licitado: 

12.1.0 – Executar o objeto em conformidade com o instrumento de convocação, em 

especial com o Termo de Referência – Anexo I, com a proposta de preços adjudicada da 

Contratada e com o contrato; 

12.1.1 – Iniciar a execução do objeto em até 15 dias corridos, exclusivamente mediante o 

conhecimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente, expedido 

pela Contratante; 

12.1.2 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante o 

processo licitatório; 

12.1.3 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto; 
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12.1.4 Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do 

objeto; 

12.1.5 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus colaboradores no desempenho dos serviços desta contratação ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 

12.1.6 Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado ao Contratante, a seus 

prepostos ou a terceiros, provocados por ação ou omissão da Contratada, em decorrência 

de falhas ou imperfeições na execução do objeto; 

12.1.7 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe 

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o 

recebimento da notificação expressa da Contratante, sob pena de glosa de qualquer 

importância que tenha direito a receber; 

12.1.8 Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros 

dados ou produtos disponibilizados pelo Contratante, em função das peculiaridades 

inerentes à execução do objeto; 

12.1.9 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades, objeto desta contratação, sem a prévia autorização da 

Contratante; 

12.1.10 Indicar profissional preposto para tratar das questões administrativas e 

daquelas inerentes a execução do objeto junto ao Contratante;  

12.1.11 Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagações, de qualquer 

natureza, da Contratante; 

12.1.12 Comunicar à Unidade Fiscalizadora do contrato qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra durante a execução do objeto; 

12.1.13 Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às 

especificidades da Contratante, personalizando-os em razão da obtenção de melhores 

resultados e da melhor eficiência; 

12.1.14 Produzir, disponibilizar ao Contratante e manter toda a documentação e 

demais produtos advindos da execução do objeto; 
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12.1.15 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, ao Município de Matipó - MG ou a terceiros.  

12.1.16 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que 

garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda 

Pública.  

  

XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. - Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

13.1.1 - Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a 

ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para 

com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma 

optar pela rescisão contratual. 

13.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo 

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

14.2 - O licitante poderá retirar o edital na sede da prefeitura.  

14.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar a ata de registro de preço 

em 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa 

por escrito e aceita pelo Secretário Municipal de Administração, ocorrerá caducidade do 

seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste 

Pregão.  
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14.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

14.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 14.3, o objeto da presente licitação poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as 

propostas apresentadas.  

14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital.  

14.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação.  

14.8 - Conforme art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, sendo descredenciado do sistema de cadastramento de 

fornecedores do município a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, Contrato e das 

demais cominações legais.  

14.9 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 

em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de 

impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem.  

14.10 - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de 

Matipó/MG, por escrito, por intermédio da Pregoeira ou através do telefone 0xx(31) 3873-

1680, no horário de 12:00hs às 17:00hs. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 
 

 

Praça da Independência, n° 242, Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

 

Matipó/MG, 13 de maio de 2022. 

 
 

Ariane Torres Pedroso 
Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em show de rodeios para realização da XL 

EXPÔ MATIPÓ. 

2. DESCRITIVO MÍNIMO DO SHOW DE RODEIO 

2.1. A empresa contratada deverá dispor de no mínimo da seguinte estrutura: 

 20 (vinte) montarias em touros treinados especialmente para rodeio, com média de 

peso superior a 800Kg, nos 02 (dois) primeiros dias e as 10 (dez) melhores montarias na 

final realizada no terceiro dia, acompanhados de todos os procedimentos e documentos 

exigíveis legais para o mesmo; 

 02 (dois) juízes cursados, renomados, tendo participado de vários campeonatos de 

rodeio pelo Brasil proporcionando muitas premiações ao longo da carreira 

 02 (dois) Salvas vidas de rodeio especializado e treinado em situações de risco, para 

proteção e guarda da integridade física dos competidores; 

 02 (dois) Porteiros com experiência no trabalho de arena; 

 01 (um) Locutor profissional especializado em rodeio de nome e renome nacional, com 

apresentações realizadas nos melhores rodeios do Brasil, profissionais dedicados, com 

conhecimentos e técnica especializada na área do rodeio, com apresentação de contrato 

da empresa licitante com a mesma; 

 01 (um) Sedenheiro; 

 01 (um) Fiscal de Bretes; 

 01 (um(a)) Médico(a) Veterinário(a) Graduado(a) com Registro no CRMV, responsável 

pelos bons tratos aos animais conforme determinação da Lei Federal 10.519/2002; 

 01 madrinheira de nome e renome nacional, com apresentações realizadas nos melhores 

rodeios do Brasil, participação em rede de televisão a nível nacional, profissionais 

dedicados, com conhecimentos e técnica especializada na área do rodeio, com 
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apresentação de contrato da empresa licitante com a mesma; 

 01 (uma) Arena Completa, estilo americana, medindo aproximadamente 40 metros X 30 

metros, dentro dos padrões da CNAR (Confederação Nacional de Rodeio) montada com 

08 bretes, dividido em 06 para soltura de animais e 02 para espera, sendo, 01 portão 

central para retorno de animais, 02 portões para entrada e saída de cowboys/peões e 

autoridades, 3 currais de espera que acomode no mínimo 20 touros, 01 embarcador, 

devendo tudo atender a lei 10.519 de 17 de junho 2002, e oferece total segurança ao 

público; 

 01 (um) Curral de fundo para separação dos animais sob camarotes, contendo 32 

painéis de 3,00 metros X 2,20 metros com tubos de 2”, mais portão de acesso até a arena 

sem necessidade de ter contato com os animais; 

 01 (uma) Sonorização específica de rodeio com técnico de som e sonoplasta, assim 

constituído: 18 Line Array; 18 Subgraves dupla falantes de 18 polegadas; 01 console 

digital 48 canais; 01 processador digital; 02 Equalizadores 31 banda mono; 02 

compressores; 01 multi- cabo 48 vias splintado; 06 amplificadores de 8000 wrms; 06 

amplificadores de 6400 wrms; 06 amplificadores de 2000 wrms; 03 sistemas de 

microfones sem fio com frequências ajustáveis; 13 minibruts de 06L cada, 42 canais de 

dimmers 

 01 (um) caminhão baú estúdio totalmente equipado e adaptado ao serviço de rodeio. 

 01 (uma) Arquibancada – medindo 100 metros de arquibancada com 12 degraus com 

capacidade para 2.500 pessoas, com início do primeiro piso de 1,20 mts do nível do chão, 

com tabuas de 2,30mts x 1,10mts em sua passarela de acesso aos degraus; 04 escadas 

de acesso com entradas abaixo da arquibancada no tamanho 2,30mts x 0,55mts; grades 

de proteção (para-peito) no mínimo de 1,30mts na frente e 1,70mts no último degrau. 

(atrás), corrimões laterais de no mínimo 1,10mts; formato ferradura sem emenda, 

inclusive nas curvas, fator de concentração de público de 2,5 pessoas por metro linear, 

em estrutura tubular, montada sobre cavalete modulados de aço, postes de suporte, 

travamento e pisos, longarinas e diagonais de estrutura com tubo de 2 polegadas na 

chapa 13, travessa com tubos de 1 ½ polegadas na chapa 13, andaimes especiais com 

2,30mts de comprimento x 2mts de altura e travessas com tubo de 1 ½ na chapa 13, 

assentos confeccionados com enrijecidas 50cm x 30cm na chapa 11, com reforço de 
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segurança em intervalo máximo de 20cm com us 20cm x 30cm na chapa 11, encaixe de 

fixadores nos degraus com e pinos e parafusos, espelhos dos assentos com no máximo 

15cm de vão, tudo de acordo com as normas técnicas e abnt. no fundo e nas laterais 

fechamentos em lona especial sem deformação. Estas especificações dos materiais 

deverão ser consideradas como medidas mínimas de segurança para a montagem 

temporária, de acordo com o nível de segurança exigido pelos órgãos competentes. Toda 

a arquibancada deverá ter placas de sinalização indicando entrada, saída e saída de 

emergência. 

 Estrutura metálica para montagem de 36 (trinta e seis) camarotes na área do rodeio, 

medindo 2,20 metros x 3,80 metros cada, com corredor de 0,80 metros de profundidade e 

com capacidade para até 10 (dez) pessoas cada camarote. Escada de acesso pela parte 

traseira com, no mínimo, 2,30 metros de largura. Placas de piso, confeccionadas em 

chapas dobradas com reforços de segurança de 20 cm e grampos de segurança prendendo 

as mesmas nas peças de ferro. Parapeito de 1,80 metros, cobertura com lona 

autoextinguível, com cobertura em tendas chapéu de bruxa com Ornamentação geral dos 

camarotes, ou outra estrutura metálica similar que comporte com segurança o público 

presente. Além de área vip para entrada dos camarotes, constituída em Tenda totalmente 

fechada, com mobiliário rústico composto por no mínimo 01 banco com encosto para três 

pessoas, 01 banco com encosto para duas pessoas, 01 mesa bistrô com três bancos, 

decorados com plantas ornamentais porte médio com cachepô em madeira rústica, 

iluminação decorativa, piso acarpetados e decoração em tecidos tencionados. 

 01 (uma) Iluminação cênica específica (profissional) com, no mínimo, 14 mega brute 

(luz branca), 02 strobo de 1500 watts cada, 02 máquinas de fumaça e 02 canhões 

seguidores; 

 01 (um) placar eletrônico para transmissão da pontuação para que o público 

acompanhe em sequência as notas dos peões competidores. 

 01 (um) palhaço animador de público – para animação do público, durante todos os 

intervalos do rodeio ele se apresentará com diversas fantasias e adereços levando ao 

público a dar muitas risadas e muito divertimento. 

 03 (três) show pirotécnico – show de 02 (dois) minutos no mínimo de apresentação com 

fogos de artifícios todos os dias de rodeio e show piro musical com baladas de cores de 
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diversos efeitos e polegadas e rajadas de tiros em um dia do rodeio, com técnico 

responsável em fogos de artifício com carteira profissional blaster, assim constituído: 01 

apresentação da máquina de papelsky paper 01 cascata luminosa - chuva de prata (com 

21 bastões); 01 vulcões prateados com cracker – entrada do locutor (em anexo ao 

desenho na arena); 01 desenho na arena; 01 arena global efeito repuxo/fonte c/star max 

(fontes maravilhosas); 01 quadro luminoso de nossa senhora aparecida; 01 quadro 

luminoso de jesus cristo; 01 torta especial com 100 tubos efeitomista; 05 morteiros 3” 

efeito repuxo violeta; 01 bazuca prateada com altura de 6 metros; 01 torta especial 468 ef. 

repuxo com ckacker; 02 tortas 20 mm com 25 tubos efeito cracker collor; 02 tortas 20 mm 

com 25 tubos efeito cracekr; 02 tortas 20 mm com 25 tubos efeito rabo de pavão verde; 

gerb indoor com detonação feita pelo locutor; 01 apresentação piromusical com 07leques 

1,5” c/ 03 tubos; 01 torta com 

36 tubos 1,5” efeito repuxo vermelho (piro musical); 02 leques sequenciais com 10 tubos 

de 1,5” efeito trassante verde; 02 leques sequenciais com 10 tubos de 1,5” efeito 

trassante folha seca com explosão; 10 fontes de 3” efeito repuxo colorido sequencial; 85 

morteiros 2,5” efeitos diversos; 15 morteiros 3” efeitos variados; 15 morteiros 4” efeitos 

variados; 10 morteiros 5” efeitos variados; 05 dúzias de rojão de vara explosão decores 

variadas; 05 dúzias de rojão de vara efeito folha seca; 05 dúzias de rojão de vara efeito 

tremulante; 06 girandolas 1080 tiros pesados; 

 Premiações em Touros para os competidores do rodeio do 1º ao 5º lugar; 

 02 (dois) Grupos Geradores com no mínimo 180 kva, com tensões mínimas de 110, 

220,380 e 440 volts com acionamento por partida elétrica. Combustível Diesel. Tanque de 

no mínimo 200 litros. Autonomia mínima de 14 horas. E mais um Gerador de Reserva. 

O Gerador deverá ser instalado antes da vistoria do Corpo de Bombeiros no Local da 

Festa; 

 300 metros de Fechamento em Metalão medindo 2,20 x 2,00; 

 02 (dois) Painel de led medindo 3 X 2, com as seguintes especificações técnicas: P10; 10 

mm smd; out door; blue light; Placa 96x96; processadora de vídeo; Estrutura alumínio 

q30 linha pesada, com Técnico responsável; 

 01 Globo Santo com 10 pétalas que se abrem; 1,90 metros de diâmetro cada uma; com 

02 imagens de Nossa Senhora Aparecida sendo 01 de 1,10 mts sobre uma rosa, outra de 
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0,80 mts dentro da palma de uma mão, sendo a palma da mão de 1,80 e outra imagem 

de Jesus Cristo de 1,70 mts, com iluminação cênica, para ser apresentado durante a 

abertura do rodeio por um período de 03 dias. 

 360 Pulseiras identificadoras para acesso aos camarotes, para cada dia de evento, 

diferenciadas por cores. 

 

3 – PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O evento de rodeio em si, com todas as suas provas e atrações, será executado no 

período de 03 (três) dias ocorrendo nos dias 29 a 31 de julho do ano corrente. 

3.2. Os serviços relativos aos procedimentos de montagem e posterior desmontagem da 

estrutura física (incluindo a disponibilização de toda a infraestrutura) para a realização do 

rodeio deverão ser executados num prazo máximo de 05 (cinco) dias em ambas as 

operações.  

3.3. Ressaltamos que toda a infraestrutura deverá estar montada, disponível e aprovada 

pelos órgãos competentes, impreterivelmente, até as 48h do dia imediatamente anterior 

ao início do evento; e sua a completa desmontagem e retirada do local deverá ocorrer até 

as 18h do quinto dia seguinte ao final do evento, sob pena de sanção administrativa, a ser 

estabelecida com fulcro no previsto no art. 86 a 88 da Lei Federal n. º 8.666/93. 

 

4. PREÇO MÉDIO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR (R$) 

1 
Contratação de empresa especializada 
em show de rodeios para realização da 
XL EXPÔ MATIPÓ. 

Serviço 1 R$ 185.316,66 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGAO PRESENCIAL N°. 040/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N°. 060/2022 

 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

 

Endereço:       Telefone/Fax: 

 

Nome Do Signatário (Para Assinatura do Contrato). 

 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 

 

Indicamos o e-mail: ____________________________ para recebimento de intimações, 

inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 

fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 

Contratação de empresa 
especializada em show de 

rodeios para realização da XL 

EXPÔ MATIPÓ, conforme Termo 
de Referência – Anexo I 

Serv. 1   

 

Valor Global da Proposta: R$ ____ (___________________________________). 

Prazo de validade: 60 dias. Proposta 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 

serviços, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste 

edital e seus anexos. 

Local e Data: .......... de................................de 2022 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

 

Referência: Pregão Presencial 040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022, 

vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG 

____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos 

relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir 

da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, assinar 

declarações/Contratos, inclusive as relativas ao teor do ANEXO IV, ANEXO VI e ANEXO VII 

deste processo de licitação. 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2022 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

Anexar cópia da carteira de Identidade  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento 

ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022, 

que tem como objeto a Futura Contratação de empresa especializada em show de rodeios 

para realização da XL EXPÔ MATIPÓ, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não 

existem impedimentos à habilitação da mesma na presente licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data: .......... de................................de 2022 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste 

ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 

040/2022 – Processo Licitatório nº. 060/2022 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e Data:.......... de................................de 2022 

 

 

 

NOME 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇOS Nº _____/ 2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 

 

Pelo Presente Contrato, são partes, através de seus representantes no final nomeados como 

contratante, o MUNICÍPIO DE MATIPÓ, entidade de direito público, CNPJ 

nº.18.385.104/0001-27, sediada na Praça da Independência, n° 242, Centro, CEP: 35.367-

000, na cidade de Matipó (MG), e aqui representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Fábio 

Henrique Gardingo, e, como contratado a empresa ..........., inscrita no CNPJ sob o nº ....., 

com sede na cidade de ................, e aqui representada por seu representante legal ........., 

nos termos constantes da Lei 8.666/93 e suas alterações, adjudicatária do Pregão Presencial 

n°. 040/2022, Processo Licitatório n°.060/2022, doravante denominada PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, resolvem firmar o presente contrato, com integral observância da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o compromisso da Realização de Show de Rodeios 

para realização da XL EXPÔ MATIPÓ, conforme especificações do Anexo I do edital que 

passa a fazer parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. A prestação de serviços deverá ser efetuada conforme descrito no Termo de referência 

e Proposta comercial que deste contrato ficam fazendo parte integrante. 

2.2. Os serviços serão prestados nas unidades de saúde localizadas no Município de Matipó, 

incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, ônus 

previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios.  
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2.3. Somente serão aceitos serviços cujas especificações estejam em conformidade com o 

Edital. 

2.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 

pela CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação 

de sanção, inclusive rescisão. 

2.5. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, 

podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

2.6. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou 

representantes, decorrentes do serviço contratado.  

2.7. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

2.8 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 

ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das 

regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SETOR COMPETENTE PARA RECEBIMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será 

a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, por intermédio da Secretaria, 

observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

3.1.1. A Secretária Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo atuará como gestora e 

fiscalizadora da execução do objeto contratual. 

3.1.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pelo Departamento solicitante. 
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3.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com o 

previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ ___.___,__ 

(________________________). 

4.2. Os pagamentos serão efetuados por processo legal, após a devida comprovação da 

prestação dos serviços nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 

devidos, em até 20 (vinte) dias úteis. 

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa decorrente deste Instrumento correrá pela dotação orçamentária:  

 

02.14.02.23.695.0021.2.052.339039 – Ficha 2016 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 03 (três) meses, com início a 

partir da data da sua assinatura, podendo, a critério das partes, ter a sua duração 

prorrogada, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, ressalvados os limites 

legais para aditivo ao contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. São obrigações das partes: 
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7.2. DA CONTRATANTE: 

7.2.1. Indicar, neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual 

em sua latitude quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 

7.2.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao 

local de entrega dos serviços, no horário estipulado para recebimento do mesmo. 

7.2.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 

na execução do contrato. 

7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

7.2.5 Rejeitar os serviços que não forem executados de forma satisfatória ou em 

desconformidade com as exigências contidas no edital para refazimento. 

7.2.6. Requisitar indenização pelos serviços que não puderem ser refeitos. 

 

7.3. DA CONTRATADA: 

7.3.1. Prestar os serviços de acordo com as condições fixadas neste contrato, obedecendo 

rigorosamente o prazo ajustado neste contrato, sob pena de rescisão contratual e 

consequente ressarcimento por perdas e danos. 

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a refazê-los, caso se 

comprove a má qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem 

nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

7.3.3. Observar, rigorosamente, o melhor padrão de qualidade e confiabilidade dos serviços 

licitados. 

7.3.4. Responsabilizar-se pelos serviços que não puderem ser refeitos, obrigando-se a 

indenizar o CONTRATANTE. 

7.3.5. Refazer, de imediato, às suas expensas, os serviços que não se adequarem às 

especificações constantes deste contrato. 

7.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto ao 

objeto contratado, a teor do art. 69 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
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7.3.7. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da 

execução contratual ao CONTRATANTE, aos seus funcionários ou a terceiros, por força do 

art. 70 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução contratual, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   

7.3.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução contratual, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.3.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

7.3.11. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

serviço executado; 

7.3.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação devendo 

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com o Município de Matipó e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: 
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8.1.1.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação de serviço, até o 30° 

(trigésimo) dia, sobre o valor total processado/empenhado; 

8.1.1.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso de 

atraso na prestação de serviço superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão 

contratual; 

8.1.1.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total processado/empenhado, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.  

8.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato no caso da 

adjudicatária recusar em assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

8.1.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.1.4. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada 

ou interpor medida judicial cabível. 

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação 

de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 
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11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Abre Campo (MG), para solucionar quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente Instrumento. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Matipó (MG), ____de ______________ de 2022. 

 

Município de Matipó/MG                           Empresa: _____________________________ 

Fábio Henrique Gardingo                          Nome : _________________ RG: Cargo  

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1 - ________________ CPF: ________________________________  

2 - ________________ CPF: ________________________________  
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome da empresa)....., inscrita no CNPJ sob o n.º........................., sediada  ... (endereço 

completo)  .............................,    por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................  e do CPF n.º ...... 

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ALTERADA PELA Lei Complementar 

nº.147/2014.  

 

................................, ........... de ............................ de 2022. 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

*Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 
 

 

 

Praça da Independência, n° 242, Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2022 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:   

ENDEREÇO:   

CIDADE: TELEFONE: 

 

Senhor licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Matipó e a licitante, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Matipó, por meio do fax: (31) 3873-1680. 

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Matipó da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 

____________________________, ________ de ____________________ de 2022. 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 


